
 

PORTARIA Nº. 3.209 

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Autoriza o descaucionamento de lotes no 

Loteamento que especifica, e dá outras 

providências”. 

 

 

CONSIDERANDO a vistoria in loco e os Relatórios para 

Descaucionamento, emitidos pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, assinados pelos 

Engenheiros Civis Márcio José de Toledo (CREA: 288.538 MG/D) e Muriel Isaac Lopes de 

Oliveira (CREA: 50784 MG), os quais passam a fazer parte integrante desta Portaria; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o descaucionamento dos lotes especificados 

nos incisos deste artigo, do parcelamento de solo denominado “Loteamento Estrela da Serra”, 

situado no Bairro da Ponte Alta, neste Município de Extrema, Estado de Minas Gerais, aprovado pela 

Portaria nº. 1.345, de 19 de janeiro de 2017, de propriedade de José Maria da Rosa (CPF: 

025.***.**6-87), sendo o loteamento registrado sob a matrícula nº. 15.921, do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Extrema. 

 

I - Lotes 08, 09, 10, 16 e 17, da Quadra “D”; 

 

II - Lotes 06, 07 e 08, da Quadra “E”. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 

PUBLICADO 
 
 

 

Extrema, 03 / 12 / 2024 
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